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JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando 
das atribuições le is,., FAZ SABER sue a Camara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° Passa o art. 3° da Lei n.° 1.322, de 2 de setembro de 2002, a vigorar 
com a seguinte alteração: 

"Art. 3° A concessão da complementação e de seu pagamento ficará 
vinculado ao cumprimento pelo servidor das seguintes exigências: 
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Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, em especial os incises 
IV e V, bem como os § 1°, § 2° e § 3° do art. 3°, o art. 4° e os § 1° e § 2° do art. r, 
todos da Lei n.° 1.322, de 2 de setembro de 2002. 
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